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0 presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 

Arselino Tatto, visa obrigar que se conste nas embalagens de bebi-

das alco6licas advertências sobre as diversas moléstias associadas 

ingestao de bebidas alc6olicas em excesso,  malefícios  para a 

gravidez e as consequências de dirigir ou operar máquinas embria-

gado. 

Tais advertências deverao ocupar pelo menos 10% do  espa-

ço  total das embalagens, na sua parte frontal. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, visto que. 

as despesas para o exercício do poder de policia decorrentes de 

sua execugao serio suportadas por dotaa5es  orçamentárias pr6prias. 




